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1Jre/cltura de Údo ]odt dod CampoJ 

€Jtado de Úào rpaulo 

LIVRO N~ 

DECRETO N9 4294/83 

de 28 de fevereiro de 1983 

FLS. N .~ 

PUBLICADO (A) NO JO~NAL 

BOLETIM DO 1\" IJ'\IICIPIO 

NceiL(_de.-l-3 J.Q5./ 19~ 

Dispõe sobre cassação de alvará del 

construção fornecido pelo Processo 

n9 35727/80. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 

no uso de suas atribuições legais e nos termos dos incisos V e XX do arti 

go 39 do Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, e 

CONSIDERANDO que através do Processo n9 35727 I 
80 foi concedido alvará de licença de construção requerida por Martins 

Agro-Imobiliária S/C, tendo aquele alvará sido revalidado pelo Processon9 

2627/83, e 

CONSIDERANDO que nesta data ficou apurado que 

referido alvará foi concedido em desrespeito à legislação Municipal vigen 

te, contrariando o artigo 57 da lei n9 2263/80, inciso III, 

CONSIDERANDO que o descumprimento da lei, 

plica no cancelamento de Alvará de Licença, e que a iniciativa própria da 

Administração desfaz o ato nulo, e 

CONSIDERANDO finalmente que o projeto de edi

ficação, aprovado ilegalmente pela Secretaria de Obras, Serviços Públicos 

e Meio Ambiente, ainda não teve suas obras iniciadas até a presente data, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica considerado nulo de pleno di 

reito o Alvará de Licença de Construção expedido através do Processo 

35727/80, revalidado pelo Processo n9 2627/83. 

Artigo 29- A Secretaria de Obras, ServiçosP

blicos e Meio Ambiente, deverá tomar as imediatas providências, no senti 

do de impedir o inicio das obras objeto das autorizações irregulares 

ilegais, para o fiel cumprimento deste decreto. 

data de sua publicação, revogadas as disposiçõe 

Prefeitura Munici 

28 de fevereiro de 1983. 

José 

Secretário de Assuntos 

Registrado e publicado 

em vigor n 

dos Campos , 

e Juridicos 

de Formaliza 

ção de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Juridicos, aos vinte e o! 

to dias do mês de fevereiro do ano de mil novecentos e oitenta e três. 

Setor de Formalização de Atos 


